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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) e os valores 

constantes nas DIMP (Declaração de Informações de Meios de Pagamento). 

Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e 

VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 

56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 

6.763/75, sendo esta última adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55, com 

redação introduzida pela Lei nº 25.378/25. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. O sócio-administrador 

responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de 

atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 

6.763/75. Os argumentos da Defesa com base no Código Civil Brasileiro não 

prevalecem face à legislação tributária aplicável.   

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes nas DIMP (Declaração de 

Informações de Meios de Pagamento), com recolhimento de ICMS a menor, no período 

de 01/10/20 a 30/04/21.  

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 
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adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55, com redação introduzida pela Lei nº 

25.378/25. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação, contra a qual a Fiscalização manifesta-se, 

documentos esses nos autos do e-Pta.  

DECISÃO 

Da Preliminar 

A Impugnante pleiteia a produção de prova pericial, como forma de 

comprovação de suas alegações, por entender ser necessária à elucidação de eventuais 

obscuridades deste processo. 

Para tanto, formula os seguintes quesitos: 

(...) 

1 – A sociedade empresária tem controles internos que 
comprovam suas saídas de mercadorias e prestação de 
serviços automotivos?  

2 – Um desses controles é o livro de fechamento de 
caixa mensal?  

3 – É possível distinguir no livro de fechamento de 
caixa mensal a receita auferida por venda de 
mercadorias e por serviços automotivos prestados?  

4 – Os valores apresentados nas planilhas abaixo estão 
de acordo com os lançamentos no livro de fechamento 
de caixa mensal? 

(...) 

Defende a realização de prova pericial para demonstrar que o trabalho fiscal 

faz exigências tributarias em cima de valores que são prestações de serviços não 

sujeitos ao ICMS. 

Segundo a doutrina “em casos em que o julgamento do mérito da causa 

depende de conhecimentos técnicos de que o magistrado não dispõe, deverá ele 

recorrer ao auxílio de um especialista, o perito, que dispondo do conhecimento técnico 

necessário, transmitirá ao órgão jurisdicional seu parecer sobre o tema posto à sua 

apreciação” (Alexandre Freitas Câmara; Lições de D. Processual Civil), ou seja, 

somente deverá haver perícia quando o exame do fato probando depender de 

conhecimentos técnicos ou especiais e essa prova tiver utilidade diante dos elementos 

disponíveis para exame. 

Assim, a perícia, por se tratar de prova especial, só pode ser admitida 

quando a apuração do fato em litígio não se puder fazer pelos meios ordinários de 

convencimento. 

Entretanto, verifica-se, pelos quesitos transcritos, que o pedido de 

realização de perícia está fulcrado em documentos extrafiscais, controles internos tais 
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como o livro de fechamento de caixa mensal, os quais não alcançam elidir lançamento 

efetuado com elementos da escrita fiscal regular da Contribuinte, como será 

demonstrado na análise de mérito. 

Reitera-se que os PGDAS-D foram transmitidas com valores zerados e não 

foram apresentados documentos fiscais que embasam a existência de prestação de 

serviço. 

Vale citar, a propósito, decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de Minas Gerais abordando a questão: 

(...) 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE 

CONTRATO - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - 
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.  A 

PROVA PERICIAL SOMENTE SE APRESENTA 

NECESSÁRIA QUANDO A INFORMAÇÃO DEPENDER DO 

CONHECIMENTO DE ESPECIALISTA NA MATÉRIA. O 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL, QUANDO 

CONSTATADA SUA DESNECESSIDADE, NÃO 

CONFIGURA CERCEAMENTO DE DEFESA. (PROCESSO 

NÚMERO 1.0024.14.076459-8/001, DES.ª APARECIDA 

GROSSI, TJMG DATA DO JULGAMENTO: 13/05/15 DATA 

DA PUBLICAÇÃO: 14/05/15) 

(...) 

Prescreve o art. 142, § 1°, inciso II, alínea “a” do Regulamento do Processo 

e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, estabelecido pelo Decreto n° 

44.747/08: 

RPTA 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1° - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

(...) 

II - será indeferido quando o procedimento for: 

a) desnecessário para a elucidação da questão ou 

suprido por outras provas produzidas; 

(...) 

Desse modo, como os quesitos propostos não demandam especialista com 

conhecimentos técnicos específicos e as respostas aos questionamentos encontram-se 

no conjunto probatório constante dos autos, indefere-se o pedido de produção de prova 

pericial por ser, além de desnecessária, inaplicável para o deslinde das irregularidades 

apuradas. 

Do Mérito 
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Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes nas DIMP 

(Declaração de Informações de Meios de Pagamento), com recolhimento de ICMS a 

menor, no período de 01/10/20 a 30/04/21.  

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55, com redação introduzida pela Lei nº 

25.378/25. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 
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endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

(...) 

A Impugnante admite a infração apontada, mas discorda dos valores 

apurados, alegando que, também, obtém faturamento em razão de prestação de serviços 

sujeitos ao ISSQN.  

Informa que, como os PGDAS-D foram transmitidas com valores zerados, a 

Fiscalização considerou 100% (cem por cento) dos valores informados na DIMP como 

base de cálculo do ICMS, aplicando o regime normal de tributação, com alíquota 

genérica de 18% (dezoito por cento). 

Informa que existem planilhas analíticas e controles de caixa no controle 

interno da empresa que podem demonstrar a sua real situação tributária da empresa e 

contestar a presunção fiscal. 

Entretanto, como os PGDAS foram transmitidos com valores zerados, 

necessário seria que a Autuada trouxesse provas inequívocas de suas alegações. 

Veja-se que, ao contrário, a Impugnante busca neste momento ratificar seus 

argumentos com base em controles internos, portanto, documentos extrafiscais, os 

quais, não podem se sobrepor as informações fiscais anteriores obtidas na escrituração 

regular.    
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Ademais, o estabelecimento autuado está cadastrado na Secretaria de 

Estado de Fazenda de Minas Gerais – SEF/MG sob a CNAE-F principal nº 4530-7/05 – 

“Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar” e CNAE secundário nº 4530-7/03 

– “Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores”.  

Tal verificação contesta a tese da Defesa e serve de referendo ao trabalho 

fiscal. 

Por fim, não há qualquer documento fiscal de prestação de serviços. 

Como bem destaca o Fisco, “argumentos sem a apresentação de provas que 

os sustentem cedem às provas anexadas à peça fiscal, neste caso, as provas são pela 

incidência exclusiva do ICMS”.  

Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02: 

RICMS/02 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...). 

A alíquota aplicável às saídas desacobertadas de documentos fiscais 

realizadas pela Autuada é a prevista no art. 12, inciso I, alínea “d”, subalínea “d.1” da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são: 

(...) 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

d) 18% (dezoito por cento): 

d.1) nas operações e nas prestações não 

especificadas na forma das alíneas anteriores; 

(...) 

O fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de tributação 

não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei 

Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). 
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Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar (LC) nº 123/06, que assim prescreve: 

LC nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

A Impugnante também contesta as multas aplicadas, em especial a multa de 

revalidação, informando ser ela confiscatória, formalizada à revelia da jurisprudência 

posta no Supremo Tribunal Federal (STF). 

No entanto, não há que se falar em violação ao princípio do não confisco 

em se tratando de multa que está prevista na legislação estadual, efetivada nos exatos 

termos da Lei nº 6.763/75, à qual se encontra o Conselho de Contribuintes adstrito em 

seu julgamento, a teor do art. 182 da mencionada lei (e do art. 110, inciso I do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA), 

in verbis: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Assim, não produz os efeitos pretendidos o pedido de redução da multa de 

revalidação ao percentual de 20% (vinte por cento). 

Verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação tributária, 

sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de Infração em 

comento. 
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Por fim, a impugnação rechaça a inclusão do sócio-administrador no polo 

passivo do lançamento, alegando ausência de fundamento legal e violação aos 

princípios da autonomia patrimonial e da responsabilidade limitada. 

Diz que o Código Civil, em seu art. 49-A, estabelece que a pessoa jurídica 

não se confunde com seus sócios, garantindo autonomia patrimonial como instrumento 

lícito de segregação de riscos.  

Defende, com base nos arts. 1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código 

Civil, que o sócio retirante responde solidariamente pelas obrigações contraídas até 

dois anos após a averbação da alteração contratual.  

Sem razão a Defesa. 

Conforme descrito, o período autuado corresponde a 01/10/20 a 30/04/21, 

sendo que a própria Impugnante declara que o Sr. Almiro Rodrigues Horta retirou-se da 

sociedade em 04/05/21, ou seja, após os fatos geradores. 

O sócio-administrador responde pessoalmente pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, em face das disposições contidas 

no art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional (CTN) e no art. 21, § 2º, inciso II 

da Lei nº 6.763/75: 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

(...) 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

(...)  
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(Grifou-se) 

O art. 135, inciso III do CTN tem o mesmo alcance do § 2º, inciso II 

descrito anteriormente e é aplicável a empresas que estejam ou não em atividade. 

A melhor doutrina é no sentido de que os administradores, mandatários, 

sócios-gerentes e diretores respondem pela obrigação tributária quando os seus atos 

contrários à lei, ao contrato social, ou estatuto forem prévios ou concomitantes ao 

surgimento da obrigação tributária (que se dá pela realização do fato gerador). 

Na lição dos Professores Hugo de Brito Machado (Curso de Direito 

Tributário, 10ª ed. 1995, pág. 113), Werther Botelho Spagnol (Curso de Direito 

Tributário, 1ª ed. 2004, pág. 208), Ricardo Lobo Torres (Curso de Direito Financeiro e 

Tributário, 13ª ed. 2006, pág. 268) e José Alfredo Borges (Notas de Aula/UFMG, 

inéditas), dentre outros, a responsabilidade do art. 135 do CTN é solidária. 

Cumpre salientar que a solidariedade não é forma de inclusão de um 

terceiro no polo passivo da obrigação tributária e não é espécie de sujeição passiva 

indireta, é forma de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já compõem o 

polo passivo. 

No caso dos autos, vê-se que há comprovação de atos praticados 

contrariamente à lei, contemporâneos ao surgimento da obrigação tributária, qual seja, 

promover saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, situação em 

que o dolo é elementar. 

Não foi o simples inadimplemento da obrigação tributária que caracterizou 

a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade tributária e, sim a ação ou 

omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira quando da saída de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal. 

Induvidoso, no caso, que o Coobrigado tinha conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

irregularidades constatadas caracterizam a infração à lei e justificam a inclusão dele 

para o polo passivo da obrigação tributária. 

Assim, diversamente do defendido, não há ofensa ao art. 135 do CTN, posto 

comprovado infração à lei. 

Lado outro, a Impugnante busca rechaçar a participação do Coobrigado com 

base no Código Civil Brasileiro. 

Entretanto, o Código Civil é legislação subsidiária, que não se sobrepõe a 

lei específica tributária.  

Como anteriormente transcrito, o art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75 

define que são solidariamente responsáveis pela obrigação tributária, o administrador, o 

sócio-gerente, o gerente, o representante ou o gestor de negócios, pelo imposto devido 

pela sociedade que dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que faz ou fez parte. 

Assim, correta a eleição do Coobrigado para o polo passivo da obrigação 

tributária.  
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Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em indeferir o pedido de perícia. No mérito, à unanimidade, 

em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além das signatárias, 

os Conselheiros Danielle Iranir Cristino da Silva (Revisora) e Wertson Brasil de Souza. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2025. 

Ivana Maria de Almeida 

Relatora 

Juliana de Mesquita Penha 

Presidente 
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